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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MIRACEMA 

SECRETARIA ADMINISTRATIVA 

— 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

Í SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO. 

O Prefeito Municipal de Miracema, Estado do Rio de Janeiro. Faço saber que a 

Câmara Municipal aprova e eu, Prefeito Municipal, no uso de minhas atribuições legais 
sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar 

por excesso de arrecadação, na forma do art. 41, inciso |, da Lei Federal nº 4.320/64, 

conforme abaixo descrito, objetivando a readequação orçamentária da fonte de 

recurso dos Royalties do Petróleo, para atendimento as diversas demandas das 

secretarias municipais., conforme descrito a seguir: 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Programa 

vigente, no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 2.883.000,00 (Dois milhões 

oitocentos e oitenta e três mil reais), para atender as despesas com as seguintes 

dotações orçamentárias: 

Projeto e/ou Unidade -= 
Despesa | Programa de Trabalho |  Fonte Natureza da Despesa Atividade Orçamentária Suplementação 

Manutenção e 

104- Operacionalizaçã SECRETARIA 
33 02.01.04 16252 0200.1.0 ROYALTIE 3 ã ãg ãg . MCÍIÍSR:JAAIÃ g E o da MUNICIPAL DE 30.000,00 

S = Sec.Municipal de GOVERNO 
Governo 

Manutenção e 

104- Operacionalizaçã SECRETARIA 

62 02'03'04'10%2'0202'2'2 ROYALTIE 3ããgãgº MCAOTSSR:JABI;IgE o da Sec.Mun. MUNICIPAL DE 30.000,00 

S — de ADMINISTRAÇÃO 
Administração 

Manutenção e 

104- OUTROS Operacionalizaçã SECRETARIA 
65 02'03'04']6202'0202'2'2 ROYALTIE aããgãão SERVIÇOS DE o da Sec.Mun. MUNICIPAL DE 40.000,00 

S o TERCEIROS - PJ de ADMINISTRAÇÃO 
Administração 

Manutenção e 
104- SECRETARIA 

02.05.04.122.0204.2.2 3.3.90.30.0 | MATERIAL DE | Operacionalizaçã 
89 04 ROY?LTIE 0.00.00 CONSUMO o da Sec.Mun. ML;ZIZ(ÉIPÉIÃDE 40.000,00 

de Fazenda N 

Manutenção e 104- OUTROS SAA SECRETARIA 

92 02'05'04'1023'0204'2'2 ROYALTIE 3'ã'ãg'ãã'º SERVIÇOS DE ºgª':g':::ª“ã;ºª MUNICIPAL DE 40.000,00 
S U TERCEIROS-PJ | deFazenda FAZENDA 
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OBRIGAÇÕES | Manutenção e 104- SECRETARIA 
02.05.04.122.0204.2.2 3.1.91.13.0 | TRIBUTARIAE | Operacionalizaçã 

n o4 ROYALTIE| 99900 |CONTRIBUTIVA| odasec.Mun. ML;/'“:'Z%';É'ÃDE 120.000,00 
5 S de Fazenda 

Manutenção e 104- DESPESAS DE tençã SECRETARIA 
1044 |0205 .04.:;242.0204.2.2 ROYALTIE 3'ã'ãg'ãã'º EXERCÍCIOS º:i':g':::l'l'::çã MUNICIPAL DE 210.000,00 

S ANTERIORES de Fazenda FAZENDA 

Manutenção e 104- SECRETARIA 
02.07.15.122.0210.2.2 3.3.90.30.0 | MATERIAL DE | Operacionalizaçã 208 o ROY:LTIE .. coNnsuMO | odasecMun. MUI;I;:;GL DE 500.000,00 

de Obras 

Manutenção e 104- OUTROS tençãoe |  SECRETARIA 
211 02.07.15.]6282.0210.2.2 ROYALTIE 3338330 SERVIÇOS DE Oºpzr:;f::,l::iça MUNICIPAL DE 200.000,00 

S = TERCEIROS-PJ | — geObras - OBRAS 

Manutenção e 104- SECRETARIA 02.07.15.122.0210.2.2 3.3.90.30.0 | MATERIAL DE | Operacionalizaçã 
227 o8 ROYALTIE! 909900 | CONSUMO | odasec.Mun. MUN';:F'&SL DE | 150.000,00 

S de Obras o 

Manutenção e 104- tençãoe |  SECRETARIA 
237 — | 02.09.20.122.0212.2.2 | povarie | 3:3:90-30.0 | MATERIAL DE | Operacionalizaçã| n INICIpaL DE 300.000,00 

10 S 0.00.00 CONSUMO | odaSec.Mun. RICULTUR 
de Agricultura AGRICULTURA 

104- OUTROS Manutençãoe |  SECRETARIA 
239 02'09'20'11202'0212'2'2 ROVYALTIE 3'3'38'33'0 SERVIÇOS DE ºg%':gfc":x::çª MUNICIPAL DE 250.000,00 

S TERCEIROS - PJ | qe agricultura |  AGRICULTURA 

Manutenção e 

104- Operacionalizaçã SECRETARIA 

264 02'11'18'11212'0213 2:2 | ROVALTIE 3'ã'ãg'ãg'º Mcgâã'fh';l gE odaSec.Mun. | MUNICIPAL DE 200.000,00 
S e de Meio MEIO AMBIENTE 

Ambiente 

Manutenção e 
104- OUTROS Operacionalizaçã SECRETARIA 

268 02'11'18'11212'0213'2'2 ROYALTIE 3'3'33'33'0 SERVIÇOS DE | odaSecMun. | MUNICIPAL DE 150.000,00 
S o TERCEIROS - P) de Meio MEIO AMBIENTE 

Ambiente 

104- Manutenção e SECRETARIA 02.12.06.182.0214,2.1 3.3.90.30.0 | MATERIAL DE | Operacionalizaçã 
229 73 ROYÉLT'E 0.00..00 | coNSUMO | odasecMun. | MUNICIPALDE 50.000,00 

de Defesa Civil DEFESA CIVIL 

104- OUTROS Manutenção e SECRETARIA 02.12.06.182.0214.2.1 .3.90.39. ionalizaçã 
303 s RovaLTIE | ? ã ãg ãã O | SERVIÇOS DE º:ª':g':::,'l'ãºª MUNICIPAL DE 50.000,00 

S TERCEIROS - PJ | de pefesa civiz | DEFESA CIVIL 

104- - Subvenções SECRETARIA 02.13.13.122.0247.2.2 3.3.50.43.0 | SUBVENÇÕES Sociais 
313 ” Rovâme . S GA Secretaria Mun. | MUNICIPAL DE 100.000,00 

Cultura CULTURA 

104- INDENIZAÇÕES | Manutenção e SECRETARIA 02.13.13.122.0248.2.2 3.50.43. ionalizaçã 
1043 aa ROvYALTE | 3 ã ãg oã . E ºgã':g'::fw"ãiºª MUNICIPAL DE 223.000,00 

S RESTITUIÇÕES | s cultura CULTURA 

Manutenção e 114- SECRETARIA 
02.06.12.361.0208.2.2 3.3.90.30.0 | MATERIAL DE | Operacionalizaçã 

137 o7 ROYALTIE | 99900 | CONSUMO | odasecMun. | MUNICIPALDE | — 100.000,00 
S de Educação EDUCAÇÃO 
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114- OUTROS Manutenção e |  SECRETARIA 
941 02'06'12'36671'0208'2'2 ROYALTIE 3'ã'ãg'ãã'º SERVIÇOS DE ºgª':;f:fvl:ãçª MUNICIPALDE |  100.000,00 

S TERCEIROS- PJ | ge Educação EDUCAÇÃO 

Total 2.350.000,00 

Art. 2º - Os recursos para atender ao Crédito Adicional Suplementar classificado no 

art. 1º, no valor de R$ 2.883.000,00 (Dois milhões oitocentos e oitenta e três mil reais), 

são provenientes do provável excesso de arrecadação apurado no exercício vigente, 

considerando-se ainda a tendência do exercício, de acordo com o art. 43, 81º, inciso |l 

e $$ 3º e 4º, da Lei Federal nº 4.320/64, conforme demonstra o Anexo | - Memória de 

cálculo de apuração do excesso de arrecadação, fonte de recursos Royalties. 

Art. 3º - O presente programa e sua ação ficam neste ato aditados ao Plano 

Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual. 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições 
em contrário. 

Prefeitura Municipal de Miracema de outubro de 1. 

Ovis Tostes de Bárros 

Prefeito Municipal


